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DECRETOS 

 

DECRETO Nº 052, DE 22 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a padronização e otimização dos fluxos e 

prazos para a tramitação de processos licitatórios e de 

contratação direta no âmbito da Administração Pública 

Municipal de Lajinha, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a gestão dos 

processos de contratação pública, conferindo maior celeridade, 

eficiência, transparência e controle; 

CONSIDERANDO a importância de se estabelecer prazos 

máximos para a conclusão de cada etapa dos procedimentos 

licitatórios e de contratação direta, visando a 

desburocratização e a efetividade na aquisição de bens e 

serviços; 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência administrativa, 

que impõe à Administração Pública a busca contínua por 

melhores resultados na prestação de serviços à população; 

DECRETA: 

Art. 1º. Este Decreto tem por objetivo estabelecer diretrizes, 

padronizar fluxos e fixar prazos máximos para a tramitação 

dos processos licitatórios e de contratação direta no âmbito da 

Administração Pública Municipal de Lajinha, com o propósito 

de aprimorar a gestão e a eficiência nas aquisições e 

contratações. 

Art. 2º. Os processos de que trata este Decreto deverão 

observar os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, probidade 

administrativa, bem como os da celeridade e da razoável 

duração do processo. 

Art. 3º. Os setores responsáveis pela instrução e tramitação 

dos processos de contratação deverão observar os seguintes 

prazos máximos para a conclusão de suas respectivas etapas, 

contados a partir do recebimento formal do processo para 

início da etapa correspondente: 

I. SETOR DEMANDANTE / PLANEJAMENTO:  

a. Elaboração do Documento de Formalização da 

Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar, Análise de 

Riscos e Termo de Referência ou Projeto Básico: Prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis. 

II. DIVISÃO DE COMPRAS:  

a. Lançamento e cadastro dos itens no sistema 

eletrônico de compras: Prazo máximo de 1 (um) dia útil. 

III. DIVISÃO DE CONTABILIDADE:  

a. Análise da solicitação e emissão da Declaração de 

Adequação Orçamentária: Prazo máximo de 1 (um) dia útil. 

IV. DIVISÃO DE TESOURARIA:  

a. Elaboração e emissão da Certidão de 

Disponibilidade Financeira: Prazo máximo de 1 (um) dia 

útil. 

V. SETOR JURÍDICO:  

a. Análise jurídica do processo e elaboração do 

Parecer Jurídico: Prazo máximo de 1 (um) dia útil. 

VI. SETOR DE LICITAÇÃO:  

a. Recebimento do processo, conferência final, 

lançamento no sistema e agendamento da sessão de Pregão 

ou publicação do edital: Prazo máximo de 4 (quatro) dias 

úteis, contados a partir do recebimento do parecer jurídico.  

b. Confecção do contrato ou instrumento 

equivalente: Prazo máximo de 1 (um) dia útil, contados a 

partir da homologação e adjudicação do objeto. 

§ 1º. Os prazos estabelecidos nos incisos I a VI do caput deste 

artigo poderão ser prorrogados, excepcionalmente, por até 02 

(dois) dias úteis, mediante justificativa fundamentada do 

titular do setor responsável e aprovação do Chefe de Gabinete 

ou pela Assessoria Jurídica da Administração. 

§ 2º. A justificativa de que trata o § 1º deverá demonstrar a 

complexidade da demanda, a grande quantidade de itens, a 

necessidade de estudos aprofundados ou diligências externas, 

ou outras razões relevantes que, comprovadamente, 

impossibilitem o cumprimento do prazo ordinário. 

§ 3º. A prorrogação de prazo, uma vez aprovada, deverá ser 

comunicada formalmente ao Setor de Licitação e demais 

setores envolvidos na tramitação do processo. 

Art. 4º. Serão considerados processos de tramitação urgente 

aqueles que envolverem:  

I. Emergências ou calamidade pública reconhecidas, 

nos termos da legislação específica; 

II. Necessidades inadiáveis de saúde pública, com risco 

iminente à vida ou à integridade física da população;  

III. Necessidades inadiáveis de educação pública que 

comprometam o calendário escolar ou a oferta de ensino;  

IV. Serviços essenciais que, comprovadamente, não 

possam sofrer interrupção sob pena de comprometimento da 

segurança, da ordem pública ou do bem-estar da população;  

V. Atendimento a determinações ou recomendações de 

órgãos de controle ou decisões judiciais que estabeleçam 

prazos peremptórios de cumprimento;  

VI. Demandas vinculadas a recursos de convênios, 

emendas parlamentares ou transferências voluntárias com 

prazos de execução improrrogáveis e sob risco de perda dos 

recursos;  

VII. Prevenção de perdas ou prejuízos financeiros 

significativos e comprovados ao erário público, decorrentes da 

inobservância do prazo ordinário;  

VIII. Outras situações devidamente justificadas, com 

parecer técnico-jurídico conclusivo sobre a urgência e a 

inviabilidade do trâmite ordinário, e autorizadas pelo Prefeito 

Municipal, em despacho fundamentado. 

Art. 5º. Para os processos classificados como de tramitação 

urgente, os prazos estabelecidos no Art. 3º deste Decreto serão 

reduzidos em 50% (cinquenta por cento). 

Art. 6º. A solicitação de tramitação urgente deverá ser 

formalizada pelo titular do Setor Demandante, com a devida 

justificativa e indicação da base legal, e submetida à 

aprovação do Prefeito Municipal. 

Art. 7º. Os processos urgentes deverão ser identificados com 

selo ou marcação visível em todas as etapas, priorizando sua 
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tramitação em detrimento dos demais, resguardada a 

legalidade e a transparência. 

Art. 8º. A Chefia de Gabinete, em conjunto com a Assessoria 

Jurídica do Município, será responsável por monitorar o 

cumprimento dos prazos estabelecidos neste Decreto, podendo 

requisitar informações e adotar as medidas corretivas 

necessárias. 

Art. 9º. Cada setor deverá implementar ferramentas de 

controle interno que permitam o acompanhamento da 

tramitação dos processos e a identificação de eventuais 

gargalos ou descumprimentos de prazos. 

Art. 10. O descumprimento injustificado dos prazos 

estabelecidos neste Decreto poderá ensejar apuração de 

responsabilidade, nos termos da legislação aplicável. 

Art. 11. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação 

deste Decreto serão dirimidos pelo Prefeito Municipal, após 

manifestação dos setores competentes. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de 

dois mil e vinte e cinco (22/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1364, DE 22 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a exoneração de Assessor de Engenharia e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei 

Municipal nº 1.565/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em 

comissão são de livre nomeação e exoneração do Chefe do 

Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o servidor MARCOS VIEIRA 

CALARZANE, inscrito no CPF sob o nº ***.489.956-**, do 

cargo em comissão de Assessor de Engenharia, a partir de 

24/7/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de 

dois mil e vinte e cinco (22/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1365, DE 22 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora 

FABÍULA ALMEIDA DE MOURA, ocupante do cargo de 

Servente, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo 

corresponde ao 1º (primeiro) quinquênio, adquirido no período 

de 14/7/2020 a 14/7/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e dois do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (22/7/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1366, DE 22 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 1232 de 30 de 

junho de 2025, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a existência de erro material; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor 

MÁRCIO DANIEL MARQUES OLIVEIRA, ocupante do 

cargo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Obras, pelo 

período de 7/7/2025 a 5/8/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 1/7/2024 a 30/6/2025 e serão acrescidas 

do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

§ 2º. Considerando que, inicialmente, o servidor optou por 

usufruir de apenas 15 (quinze) dias de férias, compreendendo 

o período de 7/7/2025 a 21/7/2025, a fruição do saldo 

remanescente será realizada mediante acordo prévio com o 

Secretário da respectiva pasta. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 30 de junho de 2025. 
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de 

dois mil e vinte e cinco (22/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1367, DE 22 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o atestado médico emitido pelo médico 

Dr. Emanuel Carlos Diniz – CRO: MG-58221; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora ELISÂNGELA APARECIDA DA SILVA, 

ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de 

Obras, nos dias 21/7/2025 a 23/7/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 21 de julho de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de 

dois mil e vinte e cinco (22/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

 

 

 











































 

 

 

 

 

 

  

  

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
ASSISTENTE SOCIAL 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) STATUS DA INSCRIÇÃO 

Dinaina Soares da Silva Deferido 

Maria Irene Rodrigues Veiga Prottes Ferreira Deferido 

    

 

 

Lajinha/MG, 22 de julho de 2025. 
 

 
ANA CAROLINE AZINE REGLY 

Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 
Processo Seletivo Simplificado nº 014/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 014/2025 
Lista Final de candidatos inscritos  



 

 

 

 

 

 

    

 

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 
ASSISTENTE SOCIAL 

 NÃO HOUVE INSCRITOS 

 

  

 
Lajinha/MG, 22 de julho de 2025. 

 

 
ANA CAROLINE AZINE REGLY 

Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 
Processo Seletivo Simplificado nº 014/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 014/2025 
Lista Final de candidatos inscritos  


